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DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA ESPECIAL DA ATIVIDADE CONSULTIVA

PARECER N°: 55812016 - PRCONIPGDF
PROCESSO N": 400.000.86912015
INTERESSADO: COMERCIAL J&P DUARTE LTDA ME
ASSUNTO: PAGAMENTO FATURA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. NOTA DE EMPENHO, AUSÊNCIA
CONTRATO. AQillSIÇÃO DE MATERIAS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA REGULARIDADE FISCAL DA FORNECEDORA.
IMPOSSffiILIDADE DE EFETIVAR PAGAMENTO À
EMPRESA PRIVADA FORNECEDORA ENQUANTO NÃO
HOUVER A REGULARIZAÇÃO DESSA PENDÊNCIA,
OBSERVANDO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO AS
NORMAS DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO,
FINANÇAS, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL.

1. Empresa privada fornecedora de materiais de construção para
o Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal,
oriundo de Ata de Sistema de Registro de Preços, não poderá
receber pagamento, enquanto não comprovar a sua Regularidade
Fiscal e Trabalhista, exegese do art. 63, do Decreto-DF 0°
32.59812010 c/c art. 55, incisos m e XIII, da Lei Federal 0°
8.666/93.

2. Não efetivada a regularização das pendências da empresa
privada outrora contratada acerca de ausência de Regularidade
Fiscal e/ou Trabalhista, que constituem condições de Habilitação
e também para pagamento, deverá ser rescindo o contrato se
ainda vigente/cancelada a Nota de Emnenho pela Administração,
com base no art. 78, I, c/c art. 55, XIII e III, da Lei Federal n°
8.666/93, sem prejuízo de aplicação de Sanções Administrativas,
com base no Decreto-DF 26.85112006, a critério do Gestor

.Público competente, observado o Devido Processo Legal.

3. Para Liquidação e Pagamento também devem ser observadas
as demais disposições aplicáveis previstas no Decreto-DF n"
32.59812010 que aprova as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do. Distrito
Federal e, no que couber, ao Decreto-DF n" 37.12012016, no que
couber, que dispõe sobre o reconhecimento de despesas de
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exercícios anteriores oriundas de regular contratação, desde que
exista disponibilidade orçamentária na rubrica própria no
exercício em curso e/ou no exercício seguinte, enquanto não
prescrita a dívida.

RELATÓRIO

A Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, por meio do seu Ilm" Secretário de Estado, através de "de acordo" com o teor do
DESPACHO N" 41612016-LJS/GAB/SEJUS-DF, consulta-nos acerca da possibilidade jurídica
de WlicHÇoo de Sanções Administrativas, e quais seriam. em desfavor da empresa
COMERCIAL J&P DUARTE LTDA-ME, por não comprovar sua Regularidade Fiscal
completa atualmente; bem como se com essa irregularidade poderia ser realização a liquidação
e o pagamento àquela empresa das futuras em aberto (fi. 108). Segundo dados a fi. 100, seriam
as quantias inseridas na NOTA DE EMPENHO 2015NEOOO731(Nota Fiscal 851) e na NOTA
DE EMPENHO 2015NEOoo719 (Nota Fiscal 852). respectivamente nos valores de
RS2.017,90 e de RSl.649,85, total geral de RS3.667,75.

Aquela Assessoria ainda sugeriu aplicação de ADVERTÊNCIA,
garantia a defesa prévia da empresa. considerando que entendeu que a empresa tinha a
obrigação de manter sua Regularidade Fiscal durante todo o período contratual (fi. 108).

A empresa COMERCIAL J&P DUARTE LIDA-ME, CNPJ
n° 15.261.832/0001-39, com sede no Riacho Fundo IIIDF, fui a uma das vencedoras do Pregão
Eletrônico n° 00112015-SSPIDF para Registro de Preços, para alguns Itens, tendo como objeto
a aquisição de materiais de construção especificados, para Registro de Preços, conforme dados
da cópia da Ata de Registro de Preços 00112015 acostada às fIs. 03107. NiQ consta neste feito
o respectivo Edital de Licitação e demais Anexos, nem a publicação do Resultado,
Adjudicação e Homologação.

A cópia da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00112015-
SEJUSIDF relativa àquele certame licitatório, constando como fornecedor aquela empresa, ora
com prazo de vigência expirado, tinha validade prevista de 12 meses a contar da data de sua
publicação no DODF em 18.05.2015, tendo como objeto o Registro de diversos materiais de
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construção, com referência de que as peças relativas ao certame estão no Processo n"
050.000 .671/20 14.

Percebe-se pela instrução dos autos, que o ajuste não fui
formalizado por meio de Contrato em sentido estrito, mas tão somente por meio de NOTAS
DE EMPENHO constando como credor aquela empresa. As Notas de Empenho objeto de
pendência de pagamento segundo informações do feito são:

I _ Nota de Empenho n° 201SNEOO719, emitida em 12.11.2015 ainda no prazo de validade
da Ata SRP, que tratou da quantidade de 15 unidades de Tinta Latex., com o mesmo custo
unitário registrado na ATA N" 001l20l5-SRP-SEJUSIDF, e total de RS1.649,85 (tI. 60); e

11 _Nota de Empenho n" 2015NEOO731, emitida em 23.11.2015, ainda no prazo de validade
da Ata SRP, que tratou da quantidade de 60 unidades de Cimento e 35 unidades de Ferro
CA50, com os mesmos custos unitários registrados na ATA N" 00112015-SRP-SEJUSIDF, e
total de RS2.017.')O (fi. 74).

Registre-se que os materiais já furam entregues, contando os
respectivos carimbos de Atesto de Execução nas citadas Notas Fiscais, datados de 15.12.2015,
com Notas de Recebimento de Compra constando que furam recebidas em 02.12.2015,
datadas de 18.12.2015 às fls. 82/85, sendo que consta na Cláusula 6" da Ata SPR 001/2015
como prazo de entrega até 20 dias contados do recebimento da Nota de Empenho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

. Depreende-se que esse feito trata de temas distintos, o primeiro
diz respeito a viabilidade de aplicação de penalidade de ADVERTÉNCIA em caso de não
comprovação da Regularidade Fiscal completa para fins de Pagamento, confunne exigência da
Cláusula 7" da Ata SRP n° 00112015; e outro assunto é quanto ao procedimento a ser adotado
pela Administração quando a empresa fornecedora que já entregou o produto, encontra-se com
sua Habilitação relativa à Regularidade Fiscal irregular e se mesmo assim seria viável a
liquidação e efetivação do pagamento à empresa nessa situação.

Parecer n° 55&12016-PRCONIPGDF PA_d'400.000.869/2015
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Conforme relatado, a compra não restou formalizada por meio de
Contrato, mas por instrumento equivalente, no caso apenas por NOTA. DE EMPENHO,
legalmente admissível considerando que trata de compra de entrega imediata, nos termos do
art. 62, § 4°, da Lei Federal nO8.666193, com base nos dados deste processo administrativo.

As NOTAs DE EMPENHOs neste caso equivalem a contrato em
sentido amplo, estando vinculadas às disposições da Ata de Registro de Preços da qual é
derivada, a qual, no entanto, não tem mais válida atualmente, a qual que se reportava a
submissão as normas do Edital de Licitação e seus Anexos,

Nos termos da ATA N" 005/2015-SEJUSIDF figura como objeto
o seguinte descrito de forma genérica:

"cLÁUSULA. I-DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no
Anexo I do Edital de PreglJo n" 4212014-SSPIDF, que passa a fazer parte, para
todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a documentação e propasta de preços
apresentada pela licitante, conforme consta nos autos do processo n"
050.000.67112014. '
(..)"

Na parte final da Ata há tabela identificando vários
produtos/materiais de construção.

Na Cláusula 10' da ATA está previsto que em caso do seu
descumprimento ou das condições do Pregão, serão aplicadas as Sanções previstas no
DECRETO-DF N" 26.851/2006 e alterações posteriores.

Pertinente citar trechos do Decreto-DF n° 26.851/2006 e
alterações, aplicável no caso em exame, por previsão expressa na ATA-SRP:

DECRETO-DF N"Ui.85lJ2OO6
"( ..)"
Da. Espécies de Sanções Admintstrauvas

Art. 2° As licitantes que nõo CIl1ffpriremintegralmente o. obrigoções contratuais assumidas,
gllTtllflÜÚl " préviJI d'Í-, estõo sujeitas à.r .eguinle s sanções:

I - advmbocia;
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II-_IIG;
III _ SII'Pm14o temponirill de partieipaçilo em licitação, e impedimento de contratar com a
Admmístraçõo do Distrito Federal:
a) para o licitante e/ou controlado através da modalidade pregiJo prrsencial otI eletrônico que,
convocado dentro do prazo de validade de ma propasta, niJo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentaçõo poo exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidlJneo (}fi cometer frr:n«1efocal; a penalidade
será apücada par prrJ1Dnõo superior a 5 (cinco) anos, e o liei/atrte e/o» controlado será
descredenciodo do Sis/erna de Cadastro ih Fo_cedo1'f!', sem P"fuDo do. multa. previstas em
edital e no controto e das demais cominaçiles legais, aplicadas e dosadas Jegundo a natureza e
a gravidade da falia cometida;
b) para o.licitantes nas demab modalidades de ücilaçiJo prrvbtas na Lei n. 8.666, de I993, a
penalidade será apücodo por prazo niJo •••perior a 2 (dob) ano" e dosada .egundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.
IV _ úcltutIç40 tle ~e para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem o. motivo. determinante. da prmiçiJo OU até que seja promovida a
reabiÜtaçiJo perante a prápria outoridode que apliCotl a penalidade, que .erá concedida
sempre que o controlado ressarcir a Admimstraçõo pelo. prejulzo!! resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Parágrafo únioo. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo paderiJo ser aplicadas
jllnfQmente com a do inciso Il, facultoda a defesa plivia do inlltrenoda, no respectivo
proce!!.o, no prrJ1Dde 5 (cinco) dias úleis.

SUBSEÇÃO I
DaAbmincÜI

Art. 3° A advertlndo é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratado
descumprir qualquer obrigaçlJo, e será expedido:
I _pela Sub.ecretaria de Compras e LicitDç{Je. - SUCOM, quando o d"cumprimento da
obrigaçlJo ocorrer no 8mb/lo do procediml!lllo lieitalÓrio, e, em se trotando de IicitaçiJo para
registro de preço', até a emis3iJo da aulorlzaçilo de compra para o órgiJo participante do
Sistema de Registro de Preços;
II _pelo ordenodor de despesas do ôrgõo conlrotanle elOII participante do Sistema de Regi.tro
de Preços, se o de.cumprimenlo do abrigaç/Jo ocorrer na fase de execuçiJo contratual,
entendida duele a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

SUBSEÇÃO 11

Da Milita
Art. 4°A multa é a .ançiJo pecuniária que será impo.1a ao oontrolado pelo .- in}lulific440
na entrega ou execuçlJodo contraio, e "em aplicada nos~eguinle~percentuais:
I _ 0,33% (trinta e trê« centé.imo. por cento) por dia de _. ". f!IIIIqfI de material ou
e"",cuçilo de serviços, calculodo sobre o _ntante doi! parceliB obrigaciorrab adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (no••• tnteiros e no••• décimos por cento), que corresponde a até 30
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(trinta) dias de atraso; (Redaçllo dada pelo Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de
22/0912014 p 6)

II - 0,66 % (.e •• enta e leU cenlhimos por cmkJ) por dia de _ •••• mInB- de material ou
eJo,,,,uçlIode serviços, calcMlodo, desd« o primeiro dia de atraso, JObre o mon/onte das parcelas
obrigacionais adimplidOl em O/1WO, em corá"'r exx:epciona~ e a crilério do 6rglJo contratante,
quando o atraso u/trapaJJOr 30 (trinta) dias, nõo podendo u/trapaJJOr o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigaçlJo conllutatJol (RedoçlJo dada pelo Decreto 35.831, de
19/0912014, DODF de 22/()9/20U p 6)

III - 5% (cinro por cenw) .obre o valor total da contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de enlnga. Mm pnjlllzo do aplicoç4o do disposto nos incisos I e 11
deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em COJQ de reCUMJinjuslijicada do adjudicatário em assinar o
contrato 011 retirar o mstrvmento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela
Admínistraçõo, recusa parcial 011 lotai na entrega do matenal, recusa na conclusõo do serviço.
ou rescisão do contrato/ nota de empenho, cablado JObre a parte inadimplente;

V 1.. até 20% (vin/e por cento) sobre o valor da contraJolnota de empenho, pelo
deJcumprimenlo de qua/qller ctm._1a do ronllukJ, =.to praz:o de entrega. (Redação dada
pelo Decreto 35.831, de 19/()9120U ,DODF de 22/()9/2014 p 6)

§ 1°A _"" lerá formalizada por .imp/es aposlilamento contratual; na forma do ar/o 65, §8°,
da Lei nO 8.666, de 193 e .erá executada após regular processo admini.tralivo, oferecido ao
contratado a oportunidade de de(ga prévia. no prazo de 05 (cinco) dtas rI/eI., a contar do
recebimento da notificoçõo, no. termo. do §30 do art. 86 da Lei nO 8.666, de 1993, observada
Q seguinu arriem:

1-mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

li - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

III - mediante procedimento adminulTalivo ou judicial de execução.

§ ]O Sempre que a mulla ultrapasJOr o. crédilo. do contratodo "'OU garantiOl, o seu valor .erá
atualizado, a partir da data da aplicaçlJo da penoüdode, pela mriaçlJo do indico Geral de
Preço. -Mercado (lGP-M), da FundaçlJo GeIM/io VargOJ.

§ 3 °O atraso, para efeito de cálculo de "",lia, lerá contodo em dia! corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do pTaZD de entrega 011 ex:ecuçlJodo contrato, se dia de expediente
normal na reparüção interessada, ou no primeiro dia útil.Jeguinte.

§4°Em despacho, com fondamentaçllo sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso nIJo superior a 5 (cinco) dias;

11- a execuçõo de multa cujo montaJ/e seja inferior ao do. respectivos custo. de cobrança.

§5o A "",t.poünJ .,. .,1k:tMI#I cw=fr1:rr"" C!I!I!! 9IIIr!! ."clJa. uglllUlo ti lUllJuR.II e
• 8"'vU/iuIe úf""" colfft!litllJ.co-__ "p~ _ h,.",fo ""ko do tU1.. 2" e obserwulo
o p";"c!pitJillllII'WNII'Citm.'H=b
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§ 6' Decorrido. 30 (1rÚIIII) 4iIu de 1IIrtUO, a ,,"'" de empm/to er"" co_o deverllo ser
CIUICeJ.tÚJ. er/JII rescüulidD •• _ se /t",,_ ftuliflClldo Ílftereue da ""idade co"trallllfle
em lUimitir atra:Jl1'''Penor a 30 (1rÚIIII) dMo, _ uni pnr-&adp 114 fo.- tÚJ inciso Il tÚJ

CIIpIIt deste utico.

§ 70 A ~onçiJo peamiária prevista no inciso W do caput deste artigo nõo se aplica nas
hipóte ses de rescisão contratual que nõo ensejam penalidades.

SUBSEÇÃO l/l

Da Suspensilo
Art. 50 A suspms40 i a sançilo que suspende temporariomente a participaçilo tk COIIfrttIIJIlO
em licitt::t.çiks e o ÍInpt!tk de contrtzlDr com a AdministraçIlo, e, se aplicada em decorrência de
licitação no modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicada e/ou
contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal; instituída pelo Decreto nO
25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento
Untfícado de Fornecedores - S/CAF. de acordo com os prazos a seguir:
[ _por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria
de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
empresa pemumecer Ílfadimp/ente;

II _ por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante
deixar de entregar, no prazo estabetectdo 110 edital, os documentos e anexos e-agtdos, quer por
via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma
definitiva;
[J[ _por até [2 (doze) meses, quando a licitante, na modalidode pregiJo, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, nõo celebrar o contrato, ensejar o rt!ÚlTdiunmto na
eucJlçiJo do seu objdo,falhorou fraudar na execução do contrato;

W -por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:
a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente do adjudicação do objeto da licitação;

b) lenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das lIIIIltas previstas no artigo lIIIkrior e nõo ef- o pagamento; a
reabilitaçílo de dará com o pagammto.

§ 1 o São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
[ _ a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do
Sistema de Registro de Preços;
II _o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de
Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

PA-n"400.000.869120IS I 7
Parecer n° SS8I2016-PRCONIPODF



DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA ESPECIAL DA ATIVIDADE CONSULTIVA

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada, 110 Diário Oficial do Distrito Federal, e
produzirá os seguintes efeitos:

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licita tório. e, em se tratando
de ltcttação para registro de preços, até a emissão da autorização de compro para o órgõo
participante do Sistema de Registro de Preços. implicará na suspensão, por igual período,
perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de
1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgiio contratante e/ou participante do Sistema
de Registro de Preços. na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador.

§3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito do. procedimentos derivados dos pregões.

Sobre O assunto, pertinente citar trechos da Lei Federal n."
8.666/93:

LEI FEDERAL N° 8.666/93

"(. ..)

S-r40Il
Da Stllfç4n Adminislr"m."s

Art. 86. O"""., ÜJjrutiJiau/D na ex>ecJlç/Jodo contra., :rujeUará o contratado à """'"
de 1If01'II. na forma prevista no iTulnlmenlo ronw>eal6rio ou no contrato.

§lO A multa a que allde este artigo nlJo impede que a AdminlstraçlJo rescinda
unilateralmente o contrato e apliqlH! aI _. ~ pN!IIÕIII • ..- Lei.

§2" A multa, aplicada após rqllltu p_ ~, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§3" Se a mu liafor de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela ma diferença. a qual será descontada do. pagamentos
eventualmente devidos pela Adminlstraçllo ot/ ainda, quando foro C08O, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inerecuç/Jo total ou parcial do CtNIlrato a AdminlstraçlJo poderá. garontida
a prbia defesa, aplicar ao contratado 08 .eguinte s sançlJes:

1 - advertência;

_ 0° 55812016-PRCONIPGDF PA .•••400.000.86912015
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11-IIUIItiJ, na forma pTe'VÜ1ano instrumento convooatôrio ou no contraio;

III _suspensão temporária de participaçllo em licitaçllo e impedimento de contratar com
a Admtnutraçõo, por prazo nõo •••perior a 2 {dois) ano.;

IV _ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem o. motivo. determinantes da puniçõo 011 até que seja promovida a
reabilitaçllo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Admini3traç1Jo pelo. prejulzo. re3UllDnte. e após
decorrido o prtJ7XJda _çllo aplicada co'" 1>0••• no inci30 anterior.

§J' Se a multa aplicada for superior ao valor do garantia pr estado, além da perda
d esta, responderá o contratado pela ma diferença, que seró descontada do. pagamento.
eventualmente devido. pela Admmtstraçõo ou cobradajudicialmenre.

§2' A. Jançõ es previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderIJo se r aplicadas
juntamente com a do inciso li, facultada a tlefe:JII prévitl tio IntereslllltlO, "0 rupectivo
pro caso, no p,.:p tle 5 (cim;o) tIMu .um.

§3" A sonçõo estabelecida no inciso W deste artigo é de competlncia exc613ivo do
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o cmo, focultada a defesa
do mteressodo no respectivo proce sso, no prtJ7XJde 10 (dez) dias da abertura de mia, podendo
a reabilitaçlJo ser requerida apôs 2 (dois) ano. de ma aplicaçllo. /Vide art 109 inci.!Oun

Art. 88. As sonçõe« prevatas no. inciso. UI e IV do artigo anterior poderiJo também ser
aplicadas à.J empresas ou aos profosionau que, em raziJo dos contratos regidos por esta Lei:

1- tenham sofrido condenaçlJo definitivo por praticanm, por meio. dolosos, fraude focal
no recolhimmto de quaisquer tributos;

II _ tenham praticado ato. ilícitos vi3ando afrustrar o. objetivo. da licitação;

UI _demon.trem nlJo po_i, idoneidade para contrata, com a Adminístroçõo em virtude
de atos il/cito. praticado s.

(. ..)

DOS RECURSOS ADMINJSTRATWOS

AJt. }fJ9. Do._ ••• A.Il,J"bIJ.pio üc ."',,_ •• q/ictIçh> ÚSIII Lei ~

1- ,_no, no p,.rp de 5 (cim;o) tlia fiteis a co""', li4 inIlmaç40 li4 ato ou li4

IIIvralll", • li*', 1IOScuos de:

a) habilitaçllo ou inabj{ilaçlJo do licitante;

b)julgamento dOJpropostas;

c) anulaçõo ou rewgaçllo da licitaçõo;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro codastrol, ma alteraçõo ou
cancelamento;
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e) r•• cisão do contrato, a qu« se refere o inciso I do an. 79 desta Lei; (Redac/Jo dada
peiaLei n08.883, de 1994/

j) .,1kaç40 wP'" de .-u.u:;., ••'9'••••••••• "" ••.•• ou tle lftIIittJ;

"li -reprnm"""'. no prazJOde 5 (cinco) ditu IÍ/eis da intimaçilo da decisão re/acionada
com o objeto da IicilDç/Joou do amtrato, de 'l"e n/Jo caiba reCllr.!Ohierárquico;

li! - JHIIIitID tle __ ~, de decUllo de Ministra de Estado, ou Secretário Estodua!
011 Municipal, con.!",ne o caso, na hip6_ do f 4" do arl. 87 de8la Lei, no prazJOde 10
(dez) dia. titei. da inttmaçlJo do ato.

(. ..)"

Por sua vez, pertinente citar a Lei Federal que trata do Pegão,
aplicável também ao Pregão Eletrônico (Decreto Federal n" 5.45012005 (art. 28):

LEI FEDERAL N" 10.52011002 - LEI DO PREGA0

U(..)

Art. 7° Quem, convocado dentro do prazo de validade do ma proposta, n/Jo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apre:sen1DTdoCJImenlaçiJofalsa exigida para o certame, ensejar
" ~ tI. ""~ de """ objeto, " P"'I"'-, falhar ou fraudar na
eU!cuçlJo do contrato, comportar-se de modo inid""eo 0fI cometer fraude fiscal, ficará
illfprtl/tlt> de licitar e contratar oom a Unido, Estados, Distrito Federal ali Mllniclpio. e, .erá
descredenaodo no Sicq{. 011 nos sis/emas de cada.tramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 40 desta Lei; pelo pram de até 5 (cinco) ano" _ prejuizo da. multa.
pMli.ta. em edital e no contrato e da. d_ com~ IegaD.
(. ..)"

Cumpre lembrar que a Lei Federal n" 8.666/93 é aplicada
subsidiariamente à Licitação na Modalidade Pregio, confurme previsto no art. 9" da Lei
Federal n" 10.520/2002.

Nilo consta cópia neste feito do EditaI de Pregão Eletrônico n"
42/2014-SSPIDF, mas há referência na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ao DECRETO-DF
34.50912013 que provavelmente estava vigente na época, ora revogado pelo DECRETO-DF
36.519 de 28.05.zo15, que atualmente regula, no âmbito do Distrito Federal, o SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS.
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IRREGULARIDADE FISCAL

Não efetivada a regularização das pendências da empresa
privada contratada acerca de ausência de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista, que constituem
condições de Habilitação e também para pagamento, deverá ser rescindo o contrato/cancelada
a Nota de Empenho pela Administração, com base no art. 78, 1, c/c art. 55, XIII e Ill, da Lei
Federal n" 8.666/93, sem prejuízo de aplicação de Sanções Administrativas de Advertência,
Multa e/ou ainda Suspensão temporária de Licitar e Contratar com a Administração Pública do
Distrito Federal, com base no Decreto-DF 26.851/2006, a critério do Gestor Público
competente, observado o Devido Processo Legal.

São cláusulas necessárias em todo contrato administrativo as que
estabeleçam a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e as condições de pagamento, nos termos do art. 55, incisos
xm e m Lei Federal n° 8.666/93 e dentre as condições de Habilitação estão a comprovação da
Regularidade Fiscal e Regularidade Trabalhista da empresa contratada, previsto no art. 27 e 29
daquele diploma legal. O que se aplica à formalização do ajuste apenas por meio de NOTA
DE EMPENHO também, para o qual essas regras contratuais que devem estar previstas no
Edital de Licitação e seus Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços se houver.

Aplica-se também, no âmbito da Administração Pública do
Distrito Federal, como condições para fins de pagamento à empresa contratada o disposto no
art. 63 do DECRETO-DF 32.59811010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal a seguir transcrito nessa parte:

DECRETO DISTRITAL N' 32598/2010.

"(. ..)
DO PAGAMENTO

AI1. 63. o JHI1f_o de d~ :romeftle sm efdivGtIo tlpÓs sua rt'1f.u.r Iüfuitloçilo e
emtssõo de Previsão de Pagamento - PP. observado o prazo de 3 (três) dias úteis antes da data
do vencimento da obrigoçlJo. contodo o dia da emi&slJo.e será centralizado no órglJo central de
admtnistraçõo jinonceiro para a AdministraçlJo Direta.
§1" r_ w4IIã •• mtisdo de P,~;is'" • P~_ - PP e de Orrlt!lftB<uu:drill- 08
'l_tio verificado l[Ue o fomeceflgr ou ctmInJllJlfte do serviço ou ob,." é dewtlor tÚI Ftlund~
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PúbUca do Distrito Federal, do l,.stitJúo NIICio_1 de Seglll'Üllule SOCÜII-INSS. do FlllltIo de
GllnmlÍllpor Tt!IfIJIOdeS~- FGTS e tio FIIUIfÚ PIíbIic:8 Fedend.
§2° Para emissõo de PP fora do prazo previsto no caput deste artigo, a 'unidade deverá
encaminhar soucitoçõo oficial contendo ju.tificativa para análise e autortzaçõo expressa da
Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Enodo de Fazenda do Distrito Federal, exceto
quando se tratar de pagamento. relativa. à contribuiçõo para o PASEP, aos compromissos
assumidos em moeda estrangeira e àfoDra de pagamenlo.
§3' As autarquias, as fundaçiJes e as empresas públicas integrantes do orçamento fiscal e
seguridade social, aceto o. fundo. especiau; integrorilo o regime de Coma única, mstitutdo
para a movimentaçõo dos recursos do Tesouro tio Distrito Federal
11§ 4° É vedada a transferência de recurso« financeiro. a pessoas físicas ou jurídicas de
direito público ou privado, em sttuaçõo de Inadtmplbrcta com prestaçõo de contas proveniente
de convênios ou de instrumento. congbreres, confomte registro constante no cadastro do
SIAC/SIGGo. (Acré.cimo dado pelo Decreto n' 34.470, publicado 110 DODF de
19/06/20I3,p.6.).
(...)

CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 133. A Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal e a Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e GestlJo do Distrito Federal e a Corregedoria-Geral do Distrito
Federal poderõo baixar instruções especificas para a """""çiJo das disposições deste Decreto,
a fim de melhor aju.tá-Io às necessidades da aecuçiJo orçamentária, financeiro, patrimonial e
contábil do Distrito Federal.
Art. 134. O dirigmte de lIIÚdIIde gato,., tio DÜIriIoF...",IIl e s_ rnp«tivo onlentldor de
d_ Knf P"fOII!mgtte ~ por ••••• lI9Ies e omiss6es, '"' fIU tllnge à
~ OIÇOLIUI>J4riII, fiall" ••••JML' >Ifiale mllMbil, IIIIS termo. IM Lei Orglnictl
tio Distrito Federale de _ --. ~ •• cutI. _prq"iuJ IMJIIIIÜÇ>IO de_a
"g"""" púb1icos t!IrWIbidos eIM"PliaJç4D •• ~a Ctlbireis.
Art. 135. O d~'" tio dispo_ "ate Decnto lRUJIenderrl os pog"n:en"', e
transferlncúls de r«JInos pt!hl SeadJIritI de EsúuID de FII:mt/tI tio Distrito Federal, e 11

abemutI de créditDs tldidolllli& pt!hI S«nIIIrÍII ti" EsúuID tle n-.,;-to. Orpu:Ul>110e
Gat40 tio Distrito Federal, enq_ pert/II,.r li irregoIMritItuk. fk-Ittio " _itIt1de
rnpollSllbiIiQJtIo por flUllq- p,.q,du file desse f- d"';""'.
Parágrafo único. A suspen3lJo de que trata este m1igo nõo se aplica às despesas de caráter
comtnuodo e de pessoal
Art. 136. Verificada qualquer irregularidade na execeçõo orçamentária, financeira,
patrimonial e contábil do Distrito Federal; o 6rgilo central de contabiltdode notificará, par
meio de oficio e (ou) mensagem no S/GGo, o ordenodor da despesa, que deverá, no prazo de
15 (quinze) dias a partir da notificaçiJo, promover junto ao referido 6rgDo a regularizaçõo do
ato ou fato apontado.
Parágrafo único. Em caso de nõo atendimento da notificaçiJo, o 6rgllo central de contobilldade
comunicará o fato ao órgõo central do sistema de corretçõo, auditoria e ouvidoria para as
providências pertinentes.
(...)"

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 003/2015-SEJUSIDF.
em que pese não está mais válida, Cláusula 7'. tratava das condições para fins de pagamento,
em consonância com a Lei Federal n° 8.666/93 e o Decreto-DF 32.59812010 e demais
legislações que tratam da matéria, quais sejam:
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I _ Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa às
contribuições Previdenciárias (INSS) - art. 195, § 3°, da CF c/c art. 173 da LODF;

n_Certificado de Regularidade do FGTS - Lei Federal n° 8.036/90;

m _ certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) - nova redação conferida da Lei Geral de Licitações pela Lei
Federal n" 12.440/2011;

IV- Certidão Negativa ou Certidão positiva com efeito de Negativa de Regularidade
com a Fazenda do Distrito Federal (CND-SEFIDF) - art. 63 do Decreto-DF n°
32.598/2010 c/c art. 173 da LODF; e

VI _ Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, por meio de Certidão
Negativa ou positiva com efeitos de Negativa, conjunta da PGFN e da SRF.

Foram anexadas ao feito sobre Regularidade Fiscal da empresa
para fins de pagamento dos materiaislprodutos já recebidos pela SEJUSIDF, cópias de vias da
internet, de Certificado de Regularidade do FGTS, CNDT, CND SE F-DF, Certidão Positiva
com efeitos de Negativa PGFNISRF, todos atualmente com validades vencidas (fls. 86/89 e
92/93), e há ainda Certidão de Débitos Relativas a Créditos Tributários Federais e à Dívida da
Ativa da União, sem data, informando que não consta certidão negativa ou positiva com
efeitos de negativa válida emitida para o contribuinte (fi. 94).

Portanto, cumpre ao órgão consulente adotar medidas visando
atender ao disposto no art, 63 do Decreto-DF n° 32.598/2010 que estabelece as condições para
pagamento da empresa, para tanto deverá fixar um prazo a empresa apresentar as
documentações pertinentes.

Há ainda o DECRETO-DF n.o N° 36.063 de 16.11.2014
(alterado pelo Dec-DF 36.10712014), que dispõe sobre a apliaçio, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Normativa n° 1, de
30 de abril de 1008, da Subsecretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestio, que trata da repactuação de preços,
espécie de rel\iuste contratual, a qual será admitida nas contratações de servicos continuados,
formalizados pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Governo do
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Distrito Federal. 8Dlicáyel por analogia no caso em concreto como parâmetro para a solução
da questão em debate mais precisamente o art 34-A. a seguir transcrito:

INSTRUçAO NORMATIVA FEDERAL li" O2I2OO8-STW,MPOG

"Dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não
(..)
DO ACOMPANHAMENTO E FISCAL/ZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. U-A. O "--rrprimnrlo "'" obriw~ "...0.••• _ • "." ~ "'"
comliç6n de ItllbilillJfilo pelo contratado poderá dar ensejo à r~o co"""II4,II, .em
prejllizo da. detrMÜ .""ç4n. (Redtlfilo •• pe/tI 11I8InIpfo No""""",, ,," 6, de 23 de
deumf>ro de 2013)

Parágrafo único. A Admtnistraçõo pt>deN 0/HIt:#!tÚr ,.", /!NZ/! !!!IN De _ 00#IIrtIItItltJ

mHIgri;e SHtu obrig~ trtIbtJPtirttr. OH _ COIItIiç6es de ItllbilillJfilo, sob pena de
re.ci.lk> contralllaL fumulo"'" itleIttijiau ""-f~"" ti ilu:llpadthule da emprestl de corrigir ti
••••• fiIo. (IncIMftIopehl llUInI9ID No"""';"" lI" 3, de 16 de OHIIIbrode 2009)"

Grifei

Nesse primeiro momento, não é oportuno se especular sobre a
possibilidade jurídica de pagamento em descordo com as condições fixadas no Edita! e na Ata-
SRP, com base na legislação de regência que trata das exigências acerca da Regularidade
Fiscal e Trabalhista da empresa, tendo em vista que sequer há comprovação no feito de que foi
conferida oportunidade à empresa para sanar eventuais pendências atualmente.

De qualquer forma, se não fur comprovada a Regularidade Fiscal
e Trabalhista da empresa contratada, haverá sim impedimento lega! para o Gestor Público
efetivar o pagamento, com base no art. 63, do Decreto-DF n" 32.59812010 c/c art. 55, incisos
m e XIII, da Lei Federal n° 8.666/93, pela via exclusivamente administrativa, e em face do
dever do Administrador de observar no seu múnus público o PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE.

De qualquer furma, em caráter excepcional, o e. TRIBUNAL
DE CONTAS 00 DISTRITO FEDERAL, admite a contratação e por via de consequência o
pagamento, com pendências acerca da Regularidade Fiscal no caso das empresas públicas
detentoras de prestação de serviços sob o regime de monop6lio, desde que atendidas todas as
recomendações daquela e. Corte de Contas, conforme a DECISÃO N" 304612004-TCDF, o
que não se aplica ao caso em análise.
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"TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINARIA N" 3847, DE 06 DE JULHO DE 2004
PROCESSO N" 321104

RELA TOR: Conselheiro JORGE CAETANO
EMENTA: Consultafonnulada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal acerca de
possibilidade de contrataçõo e pagamento a entes públicos monopolistas em situação
irregular junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Distrital.

DECISÃO N° 304612004

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a mstrução, em porte, e
o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da consulta
formulada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal por meio do Oficio n° 021/04-
GMD; b} da InformaçiJo n" 028/04; 11- informar ao ÓrgiJo consulente que épossivel a
contrataçtfo e o paglDtU!lÚOa pessoas jurldicJIs em débito [HlN com o INSS, o FGTS
e a Faunda Distritlll, desde que os atos respectivos sejam pn!llilllrrmle jlUlijiclldos e
autorizados pela mais alta autoridade do órgilo ou entidade, e desde que presentes,
simultaneamente, os seguintes requisitos: a) a errtüJmIe que se pretende contratar
deve ser detentoN de monopólio 1IJI pJY'Sftlçilo de serviços públicos; b} tois serviços

. devem ter Ctlr6to essenCÜlI, imprescilrdivàs à comluçtfo no~ dIIS ativülades do
órgllo ou entüllule intereSSados, sempre com visto ao atendimento do interesse
público; c) a contrataçtfo deve ser o únü» meio [HlN salucionar o problema, de
forma que o administrador, ao fundlDtU!lÚOrsua decisllo, deve demonstrar de forma
inequivoCtl que nilo dispunhll de oull'tl opçtfo; m-alertar a jurisdicionada para que,
diante dessa hipótese, a Administraçilo deve exigir da contratada a regulariwcifo de
sua situr/lo fisCtlL informando do fato, inclusive, ao INSS, ao FGTS e ao ôrgão
competente da Fazenda Distrital; IV autorizar: a) seja dado ciêncta a todos os
Jurisdicionados do inteiro teor desto decisõo; b) o arquivamento dos autos. Decidiu,
mais, mandar publicar, em anexo a presente ata, o RelatóriolVoto do Relator.
Presidiu a SessiJo: o Presidente, Conselheiro MANOEL DE ANDRADE. Votaram: os
Conselheiros RONALDO COSTA COUTO, JORGE CAETANO, AVILA E SILVA,
JACOBY FERNANDES e RENATO RAINHA e o Conselheiro-Substituto PAIVA
MARTINS. Participou: a rt:presentante do MPjTCDF, Procuradora-GeralldARCIA
FARIAS. Ausente a Conselheira MARLI VINHADELI. SALA DAS SESSÕES, 06 DE
JULHO DE 2004
PUBliCAÇÃO: DODF de 19/0712004, págs. 34036 dec. 3064/04 proc- 0404102
proc.0404/02 do dia 29107/2004."

Grifei

Rubrica: MatrIcula: 43182-6
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QUESTIONAMENTOS ESPECÍFICOS

No tocante aos demais questionamentos específicos inseridos na
conclusão do PARECER N" 07712016-AJUSEJUS/DF, acolhido pelo Secretaria consulente,
cabem as seguintes elucidações:

1) não poderá ser pago à empresa furnecedora os valores das Notas FiscaislFaturas
relativas aos produtos já entregues, porquanto carece os autos da Prova da
Regularidade Fiscal e Trabalhista da empresa, confurme exigência do art. 63 do
Decreto-DF 32.59812010, que normalmente consta no EditaI de Licitação/GDF (não
consta cÓPia neste feito) e está na Ata n" OOI12015-SRP/SEJUS-DF;

2) caso não seja efetivada a regularização das pendências da empresa privada contratada
acerca de ausência de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista, que constituem condições
de Habilitação e também para pagamento, se o ajuste ~ formalizado por
CONTRA TO, deveria ser rescindo o con!Ja1o pela Administração, com base no art. 78,
I, c/c art. 55, xm e m, da Lei Federal nO8.666/93, sem prejuízo de ~ de aplicação
de Sanções Administrativas de Advertência, Multá e/ou ainda Suspensão de Licitar e
Contratar com a Administração Pública do Distrito Federal, com base no Decreto-DF
26.85l/2006, a critério do Gestor Público competente, observados os Princípios da
Proporcionalidade, do Devido Processo Legal (Ampla Defesa e o Contraditório); mas
parece que o ajusR foi fonn.!i7.!ldo apelUlll por meio de NOTA DE EMPENHO
derivado de Ata de SRP, caberia então o cancelamento da Nota de Empenho. Neste
feito, a ATA-8RP nio Rm mais validade, então !!IQ há mais possibilidade de ainda
ser cancelado o Registro de Preco do fornecedor vencedor do certame licitatório para
aqueles ITENS, com fundamento no DECRETO DISTRITUAL vigente por ocasião da
abertura do Pregão EletrÔnico; assim a critirio do Gestor Público c:ompeRnR e se
houver a devida justificativa a decisão da sançio administrativa a ser aplicada à
empresa inadimplente acerca da não manutenção das condições de habilitação durante
o periodo de vigência da ATA e se houvesse Contrato na vigência deste, na parte
relativa à sua Regularidade Fiscal e Trabalhista completas (Cláusula 7' da ATA):
ADVERTÊNCIA (quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação)
e/ou MULTA ( até 20% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega) e/ou
SUSPENSÃO temporária para licitar e contratar com a Administração Pública do
Distrito Federa, se a empresa permanecer inadimplente, após aplicação de
Advertência e/ou não efetuar o pagamento de Multa aplicada, em todo o caso
observando os Princípio da Proporcionalidade e do Devido Processo Legal; por
fim, fica a recomendação de que não seja efetivado o pagamento pela via
exclusivamente administrativa, se houver alguma pendência acerca da Regularidade
Fiscal e/ou Trabalhista da empresa
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3) A Liquidação da Despesa e respectivo Pagamento, desde que seja comprovada a
regularidade fiscal e trabalhista da empresa credora previamente, despesa relativa ao
exercício de 2015, logo do exercício anterior, formalizada na época própria mediante
prévia emissão de NOTAS DE EMPENHO, deve sei"conforme as determinações do
DECRETO-DF 32.59811010 que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, no Qlle couber, ao
DECRETO-DF 37.12011016 que dispõe sobre o reconhecimento de despesas de
exercícios anteriores oriundas de regular contratação, desde que exista disponibilidade
orçamentária na rubrica própria no exercício em curso e/ou no exercício seguinte,
enquanto não estiver prescrita a dívida.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Registre-se que atualmente a PORTARIA CONJUNTA
RFBIPGFN N" 1.751/1014 que dispõe sobre a Regularidade Fiscal perante a Fazenda
Nacional, é referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados e que a certidão a que se refere o abrange inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei D° 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU,
contudo, nos termos da Portaria Conjunta INSSIRFB n° 6, de 3 de junho de 2008, a prova de
regularidade de inscrição e de recolbimento das contribuições do Contribuinte Individual
para com a Previüncia Social. efetuada mediante a apresentaçio da Declaração de
Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI), será fornecida
exclusivamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

No procedimento para fins de aplicação de sanções
administrativas, deve ser concedida oportunidade para a empresa apresentar sua DEFESA
PRÉVIA, e dependendo da decisão da autoridade competente no sentido da aplicação da
penalidade, conceder prazo para se a empresa quiser apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 109 e incisos e §§, da Lei Federal n° 8.666/93,
conforme a espécie de sanção que vier a ser aplicada.
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CONCLUSÃO

O parecer é no sentido de que se nio for comprovada a
Regularidade Fiscal e Trabalhista da empresa privada outrora contratada, haverá impedimento
legal pela via exclusivamente administrativa para o Gestor Público efetivar o pagamento por
produto já entregue à Administração Contratante, com base no art. 63, do Decreto-DF n°
31.59812010 c/c art. 55, incisos m e XIII, da Lei Federal 0° 8.666193, sem prejuízo de
aplicação das sanções previstas na Ata que se reporta ao Decreto-DF 26.85112006, a critério
do Gestor Público competente, em todo o caso observando sempre os Princípio da
Proporcionalidade e do Devido Processo Legal (Ampla Defesa e do Contraditório). A
Liquidação da Despesa e respectivo Pagamento, desde que seja comprovada a regularidade
fiscal e trabalhista da empresa credora previamente, despesa relativa ao exercício de 2015,
logo do exercício anterior, formalizada na época própria mediante prévia emissão de NOTAS
DE EMPENHO, deve ser conforme as determinações do DECRETO-DF 32.59812010 que
aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal no que couber, ao Decreto-DF n° 37.12012016, no que couber, que dispõe
sobre o reconhecimento de despesas de exercícios anteriores oriundas de regular contratação,
desde que exista disponibilidade orçamentária na rubrica própria no exercício em curso e/ou
no exercício seguinte, enquanto não prescrita a dívida.

É o parecer sub censura.

À consideração superior.

Brasília/DF, 30 de junho de 2016.

~-- ÇiC /."A-
.~ALVA FREl'PÁSDE ALMEIDA

Procuradora do Distrito Federal
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PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

400.000.869/2015
Comercial J&P Duarte Ltda. ME
Pagamento Fatura IIlÃF~8~,~-UU=~i-~'~~~~~2Administrativa

Pl ClCt'H':,€O

PARECER N. 0558/2016-PRCON/PGDF. APROVAÇÃO
PARCIAL. PAGAMENTO. IRREGULARIDADE FIS~
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR MATERIAIS JÁ
RECEBIDOS.
1. Não é admissível a retenção de pagamento, em razão da
irregularidade fiscal, quando o objeto já foi prestado, sob pena
de locupletamento ilícito por parte da Administração Pública.
2. Entendimento já sedimentado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas da União, nos
termos de precedentes desta Casa

'34, A retenção do pagamento somente é viável se o débito se
referir à dívida de caráter previdenciário e/ou trabalhista,
estando tal retenção restrita ao valor relacionado
exclusivamente ao contrato em execução.

~'S. Parecer que, ao entender pela inviabilidade de pagamento
administrativo diante da irregularidade fiscal e/ou trabalhista,
deve ser desaprovado no ponto.

APROVO PARCIALMENTE O PARECER N° 0558/2016

PRCON/PGDF, exarado pela ilustre Procuradora do Distrito Federal Maridalva

Freitas de Almeida, com base nas razões abaixo.

Cuida-se de consulta formulada pela Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal acerca da viabilidade de pagamento de faturas à

empresa Comercial JP Duarte Ltda.-ME, que não apresentou Certidão de

Regularidade Fiscal, bem como quanto à aplicação de possíveis sanções

administrativas.

As faturas emitidas pela empresa às fls. 80/81, relativas às Notas de

Empenho nOS2015NE00719 e 2015NE00731 (fls. 60 e 74), se referem à aquisição

NBV

"Brasflia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"



FoIAa •••. j j J q -I.W.: :J6.W1. ,

=,~2Q1L1fQ&
de materiais de construção, com base na Ata de Registro de Preços nO001/2015,

oriunda o Pregão Eletrônico nO42/2014.

Designada para a emissão de parecer, a i. procuradora opinou pela

inviabilidade de pagamento administrativo se não restar comprovada a regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 63 do Decreto Distrital nO 32.598/2010.

Entendeu que a liquidação e o pagamento da despesa relativa ao exercício de 2015,

desde que seja comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da empresa credora

previamente, devem ocorrer de acordo com as normas do Decreto Distrital nO

32.598/2010 e, no que couber, do Decreto Distrital nO37.120/2016.

No tocante à sanção administrativa, entendeu pela viabilidade da

aplicação de advertência e/ou multa e/ou suspensão temporária para licitar e

contratar com a Administração Pública do Distrito Federal, se a empresa pennanecer

inadimplente e/ou não efetuar o pagamento da multa aplicada, desde que

devidamente justificado e em observância ao princípio da proporcionalidade e do

devido processo legal, devendo-se oportunizar à empresa o direito de defesa prévia

e conceder prazo para apresentação de recurso administrativo.

Em que pese concorde com a maioria das ponderações da insigne

procuradora, peço a mais respeitosa licença para dissentir de um ponto do opinativo:

a recomendação de não se efetuar o pagamento pela via administrativa, se não

comprovada a regularidade fiscal e/ou trabalhista.

Apesar de a i. parecerista ter pautado sua conclusão no § 1° do art. 631

do Decreto Distrital nO32.598/2010, esta Casa, com respaldo na jurisprudência dos

egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Contas da União, entende que

deve prevalecer a Lei nO 8.666/93. Nos termos do Parecer nO 589/2014-

PROCAD/PGDF, a respeito do referido decreto:

1 Art. 63. o pagamento de despesa somente será efetivado após sua regular liquidação e erníssão de
Previsão de Pagamento - PP, observado o prazo de 3 (três) dias úteis antes da data do vencimento
da obrigação, contado o dia da emissão, e será centralizado no órgao central de administração
financeira para a Administração Direta.
§1° Fica vedada a emlssão de Previsao de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando
verificado que o fornecedor ou contratante do serviço ou obra é devedor da Fazenda Pública do
Distrito Federal, do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS e da Fazenda Pública Federal.
NBV 2
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Esse decreto está em desacordo com a jurisprudência do STJ
e do Tribunal de Contas da União. Além disso, confronta com o artigo
da Lei de Licitações.

Desse modo, o administrador deve privilegiar a norma prevista
no Estatuto Licitat6rio por ser de uma hierarquia superior. Mesmo
que de outro ente da federação, a Lei n. 8.666/93 é uma lei nacional,
de normas gerais sobre licitações, aplicável a todos os entes
federativos e por isso um decreto do Distrito Federal não pode
contrariar suas normas.

Com efeito, conforme art. 55, XIII, e 71 da Lei nO8.666/93, o contratado

deve manter as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação, bem

como responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

Quando o contratado descumpre essas cláusulas, a sanção prevista para o caso

não é a retenção dos pagamentos pelos serviços prestados, mas aquelas previstas

no art. 87 da Lei de Licitações.

Dessa forma, comprovada a efetiva entrega do material, não pode a

Administração reter os pagamentos devidos, ainda que a contratada não apresente

a certidão de regularidade fiscal. Cito, a propósito, o Parecer nO 306/2016-

PRCON/PGDF nesse sentido:

ADMINISTRA TIVO. PAGAMENTO, IRREGULARIDADE FISCAL.
D~BITO FEDERAL. RETENÇÃO DO PAGAMENTO SOMENTE
VIA VEL SE O D~BITO SE REFERIR A DIVIDA DE CARA TER
PREVIDENCIARIO. JURISPRUD~NCIA. ENTENDIMENTO DA
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL.
1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
que: "apesar da exigência de regularidade fiscal para a contreteçêo
com a Administração Pública, não é possivel a retenção de
pagamento de serviços já executados em razão do não cumprimento
da referida exigência, sob pena de enriquecimento ilícito da
Administração e violação do principio da legalidade, haja vista que tal
providência não se encontra abarcada pelo artigo 87 da Lei
8.666/93". (Precedentes: AgRg no AREsp 277.049/DF, Rei. Min.
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 19/03/2013; AgRg no
REsp 1.313. 659/RN. Rei. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 06/1112012; RMS 24953/CE, Rei. Min.Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 17/03/2008).

2. Parecer pela possibilidade jurídica de pagamento à empresa, caso
não exista outra pendência que não a situação de inadimplência
fiscal e desde que observadas as orientações relativas à débitos
previdenciários.
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Oportuno registrar que há raciocínio diverso em relação aos débitos

previdenciários e trabalhistas, que admitem, excepcionalmente, a retenção restrita

ao valor relacionado exclusivamente ao contrato em execução. Nesse sentido,

recente precedente desta Casa, consubstanciado no Parecer nO 439/2016-

PRCON/PGDF:

ADMINISTRATIVO. RETENÇAo DE PAGAMENTOS POR
SERViÇOS EXECUTADOS ANTE A AUS~NCIA DA
COMPROVAÇÃO DE CERTIDCES NEGATIVAS DE D~BITOS
FISCAIS E TRABALHISTAS. SOLIDARIEDADE DO DISTRITO
FEDERAL COM RELAÇÃO AOS PREVIDENCIARIOS, CONFORME
ART 71, § 2°, LEI N. 8.666/93. RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA
DO DISTRITO FEDERAL COM RELAÇÃO AOS D~BITOS
TRABALHISTAS, NA FORMA DO ENUNCIADO N. 331fTST
RETENÇÃO ACAUTELA TÓRIA. RESTRITA AOS VALORES
REFERENTES AO CONTRATO EM EXECUÇÃO. ORIENTAÇÃO
DO TCU, STJ E PRECEDENTES DA PGDF. VIABILIDADE.
I - Não é possível a retenção de pagamentos por serviços
executados pelos contratados em face da não apresentação de
certidões negativas de débitos do contratado junto às Fazendas
Públicas da União e do Distrito Federal sobre os quais o Distrito
Federal não possui nenhum vinculo de solidariedade ou
subsidiariedade, uma vez que inexiste norma que permita tal
retenção, bem como o Estado não pode usar de sua autoridade para
cobrar tributos, uma vez que dispõe dos meios executivos próprios
para fiscalizá-los e cobrá-los.
/I - Contrario sensu, poderá ocorrer a retenção acautelatória do
pagamento dos valores referentes aos débitos trabalhistas e
previdenciários do contratado sobre os quais o Distrito Federal
responda subsidiariamente (trebalhista) e solidariamente
(previdenciário) perante os órgãos previdenciários e trabalhistas, por
força do art. 71, § 2°, da Lei n. 8.666/93 e enunciado n. 331fTST, J
sendo tal retenção restrita ao valor relacionado exclusivamente
ao contrato em execução, conforme jurisprudência do TCU e do
STJ e pareceres desta Procuradoria.

Esse entendimento se aplica aos casos de prestação de serviços, o

que não é o caso dos autos. Nesses termos, deve o órgão consulente providenciar o

pagamento das faturas apresentadas pela empresa, caso não exista outra

pendência que não a situação de inadimplência fiscal.

Conforme anotado pela i. procuradora, a liquidação e o pagamento da

despesa, relativa ao exercício de 2015, devem ocorrer de acordo com as normas do

Decreto Distrital nO 32.598/2010 e, no que couber, do Decreto Distrital nO

37.120/2016.
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Cabe observar, ainda, que permanecem hígidas as recomendações do

douto parecer quanto à aplicabilidade de sanções administrativas.

Ressalto, por fim, que a autoridade administrativa deverá zelar pela

correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua

inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência e às

recomendações constantes do opinativo.

Em I~ / 0'< /2016.

~~cR!rwvCUhsf~
FABioLA DE MORAES TRAVASSOS
Procuradora-Chefe (em substituição)

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências

pertinentes.

Em I b / () <i: /2016.

KARU:=~P~A DE S~~; MOTTA
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos do Consultivo
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